


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE DE CARATINGA
Secretaria Municipal da Fazenda

AV. NSA SRA DA PIEDADE, 372, CENTRO - Piedade de Caratinga - MG

Número da Nota
202600000000917

Código de Verificação
HHEC-PQHV

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Data de Emissão: 16/01/2026 - 16:13 hs
Período de Tributação: 01/2026

Local de Tributação: No Município
Município de Prestação: PIEDADE DE CARATINGA - MG
Natureza da Operação: Exigível
Local de Incidência: Piedade de Caratinga - MG

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social: HOTEL ESTRELA EIRELI - ME CPF/CNPJ: 11.746.091/0001-25
Nome: HOTEL ESTRELA Inscr. Municipal: 00020319
Declaração: Simples Nacional Telefone: (33) 99931-1660 Inscr. Estadual: 0015728180027
Regime de Tributação: Auto-lançado
Endereço: RUA ALCINDOR RODOLFO FIALHO, 343 APT 02 - CENTRO - CEP: 35325-000 - PIEDADE DE CARATINGA - MG
Imune/Isento: Não

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome: GERALDO JUNIO DO AMARAL CPF/CNPJ: 075.540.496-31
Email: Inscr. Municipal: Inscr. Estadual :
Endereço: AVENIDA INTERLAGOS, 25 - PARQUE AYRTON SENNA - CEP: 32141-005 - CONTAGEM - MG Telefone:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Código do Serviço: 09.01.01
Hospedagem em hotéis, hotelaria marítima e congêneres (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).
Código NBS: 1.0303.11.00
Serviços de hospedagem em quartos ou unidades de hospedagem para visitantes, com serviços diários de faxina

UMA DIARIA PERIODO 15/01 A 16/01/26

VALORES DA NOTA
Valor dos Serviços (R$)

200,00
Deduções (R$)

0,00
Acréscimos (R$)

0,00
Desc. Condicionado (R$)

0,00
Desc. Incondicionado (R$)

0,00
Crédito (R$)

0,00

PIS (R$)
0,00

COFINS (R$)
0,00

INSS (R$)
0,00

IR (R$)
0,00

CSLL (R$)
0,00

Outras Retenções (R$)
0,00

Base de Cálculo (R$)
200,00

Alíquota (%)
3,00

ISS (R$)
6,00

ISS Retido (R$)
0,00

Total das Retenções (R$)
0,00

Valor Líquido (R$)
200,00

Código de Situação Tributária do PIS/COFINS: 00 - Nenhum

OBSERVAÇÕES DA NOTA

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei nº 002/98 DE 04 DE DEZEMBRO DE 1998 e no Decreto nº 0051/2017 DE 26 DE JUNHO DE 2017
O recolhimento do imposto ISSQN de contribuintes enquadrados como Simples Nacional/MEI deverá ser efetivado através dos canais competentes.
Nota Fiscal emitida via Portal.

Nota de Número: 202600000000917 Código de Verificação: HHEC-PQHV Emitida dia 16/01/2026 às 16:13 hs

Recebi da empresa HOTEL ESTRELA EIRELI - ME os serviços constantes desta NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO.
Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no site http://nfepiedadedecaratinga.versatecnologia.com.br ou por meio de
aparelho com aplicativo para código QR.


